
EDITAL Nº NUP 64042.000253/2011-31 - MÃO DE OBRA TEMPORÁRIA DO 4º BEC,
DE 09 DE NOVEMBRO DE 2011

1. GABARITO PROVISÓRIO  DAS PROVAS ESCRITAS
1.1 CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS - NÍVEL INTERMEDIÁRIO  

PORTUGUÊS-TÉCNICO MEIO AMBIENTE
1 2 3 4 5 6 7 8 9 10

D B D C D A D C A B

ESPECÍFICA- TÉCNICO MEIO AMBIENTE

11 12 13 14 15 16 17 18 19 20

C B D D B A C B D B

21 22 23 24 25 26 27 28 29 30

A D B C D D B A D A

PORTUGUÊS-TÉCNICO CONTABILIDADE
1 2 3 4 5 6 7 8 9 10

D B D C D A D C A B

ESPECÍFICA- TÉCNICO CONTABILIDADE

11 12 13 14 15 16 17 18 19 20

B C D C A D B B A A

21 22 23 24 25 26 27 28 29 30

B D A C A C C A B B

PORTUGUÊS-TÉCNICO EM EDIFICAÇÕES
1 2 3 4 5 6 7 8 9 10

D B D C D A D C A B

ESPECÍFICA- TÉCNICO EM EDIFICAÇÕES

11 12 13 14 15 16 17 18 19 20

C D C D B B B A D C

21 22 23 24 25 26 27 28 29 30

D B B A D C B A B C



PORTUGUÊS-TÉCNICO EM INFORMÁTICA
1 2 3 4 5 6 7 8 9 10

D B D C D A D C A B

ESPECÍFICA- TÉCNICO EM INFORMÁTICA

11 12 13 14 15 16 17 18 19 20

B C D D A A D C B C

21 22 23 24 25 26 27 28 29 30

A B D D D C A D B B

PORTUGUÊS-TÉCNICO EM LABORATÓRIO DE SOLOS
1 2 3 4 5 6 7 8 9 10

D B D C D A D C A B

ESPECÍFICA- TÉCNICO EM LABORATÓRIO DE SOLOS

11 12 13 14 15 16 17 18 19 20

C A D B D C C A B D

21 22 23 24 25 26 27 28 29 30

A B B C D A C A B A

PORTUGUÊS-TÉCNICO EM SEGURANÇA DO TRABALHO
1 2 3 4 5 6 7 8 9 10

D B D C D A D C A B

ESPECÍFICA- TÉCNICO EM SEGURANÇA DO TRABALHO

11 12 13 14 15 16 17 18 19 20

D C A D A D C C B B

21 22 23 24 25 26 27 28 29 30

A D B A B D A C A D

PORTUGUÊS-DESENHISTA E PROJETISTA
1 2 3 4 5 6 7 8 9 10

D B D C D A D C A B

ESPECÍFICA- DESENHISTA E PROJETISTA

11 12 13 14 15 16 17 18 19 20



C A D B D C C B D D

21 22 23 24 25 26 27 28 29 30

C B A C A D D A B C

PORTUGUÊS- TOPÓGRAFO
1 2 3 4 5 6 7 8 9 10

D B D C D A D C A B

ESPECÍFICA- TOPÓGRAFO

11 12 13 14 15 16 17 18 19 20

A B C B C A C B D A

21 22 23 24 25 26 27 28 29 30

B C B A B B A B B D

1.2 CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS - NÍVEL SUPERIOR

PORTUGUÊS-BIÓLOGO
1 2 3 4 5 6 7 8 9 10

D B D C D A D C A B

ESPECÍFICA- BIÓLOGO

11 12 13 14 15 16 17 18 19 20

C A D D C B A C D B

21 22 23 24 25 26 27 28 29 30

D A A D D A B A A A

PORTUGUÊS-ENGENHEIRO AMBIENTAL
1 2 3 4 5 6 7 8 9 10

D B D C D A D C A B

ESPECÍFICA- ENGENHEIRO AMBIENTAL

11 12 13 14 15 16 17 18 19 20

A A D D D B B D A A

21 22 23 24 25 26 27 28 29 30

A C D B D B B A B D



PORTUGUÊS-ENGENHEIRO CIVIL
1 2 3 4 5 6 7 8 9 10

D B D C D A D C A B

ESPECÍFICA- ENGENHEIRO CIVIL

11 12 13 14 15 16 17 18 19 20

C C D B A A C B B D

21 22 23 24 25 26 27 28 29 30

A A D C B D C C B B

PORTUGUÊS-ENGENHEIRO SEG. TRABALHO
1 2 3 4 5 6 7 8 9 10

D B D C D A D C A B

ESPECÍFICA- ENGENHEIRO SEG. TRABALHO

11 12 13 14 15 16 17 18 19 20

D D B A A C A C B C

21 22 23 24 25 26 27 28 29 30

C D A D B D C B D C

2. DOS RECURSOS
2.1 O prazo  para  interposição  dos  recursos  será  de  2  (dois)  dias,  contados  da  data  de 
divulgação  ou  do  fato  que  lhe  deu  origem,  devendo,  para  tanto,  o  candidato  utilizar-se  de 
requerimento próprio para este fim, conforme Anexo “J” DO EDITAL
2.2 Os recursos  originais  deverão  dar  entrada  no prazo estipulado de 02 (dois)  dias,  no 
Protocolo Geral do 4º Batalhão de Engenharia de Construção - Batalhão General Argolo, localizado 
à BR 020/242, km 03, s/nº, Bairro Cidade Nobre, Barreiras-BA e na sede do Destacamento da 2ª 
Companhia de Engenharia de Construção (Destacamento Barão de Maruim), localizado no km 57,5 
da BR-101, em Rosário do Catete-SE.
2.3 Os  recursos  deverão  ser  individuais,  devidamente  fundamentados  com  citação  da 
bibliografia, se for o caso.
2.4 Os recursos interpostos fora do prazo estipulado não serão aceitos.
2.5 Os recursos interpostos que não se refiram especificamente aos eventos aprazados não 
serão apreciados.
2.6  Admitir-se-á um único recurso por candidato, para cada evento referido no item 15.1 do 
Edital.
2.7  A interposição dos recursos não obsta o regular andamento do cronograma do Processo 
Seletivo.
2.8 Não serão aceitos recursos interpostos por fac-símile, telex, telegrama, ou outro meio 
que não seja o estabelecido neste Capítulo.
2.9  A decisão dos recursos deferidos será divulgada em até 3 (três) dias após a sua entrada,  
e proceder-se-á, caso necessário, à reclassificação dos candidatos e divulgação de nova lista de 
aprovados/classificados.
2.10 Depois de julgados todos os recursos apresentados, será publicado o resultado final do 



Processo Seletivo, com as alterações ocorridas em face do disposto no item 15.10 do Edital.
2.11 O ponto correspondente à anulação de questão da prova escrita, em razão do julgamento 
de recurso será atribuído a todos os candidatos.
2.12 Não serão apreciados os Recursos que forem apresentados:

a) Em desacordo com as especificações contidas neste Capítulo;

b) Fora do prazo estabelecido;

c) Sem fundamentação lógica e consistente;

d) Com argumentação idêntica a outros recursos;

e) Contra terceiros;

f) Cujo teor desrespeite a Banca Examinadora.

2.13. Em hipótese alguma será aceito revisão de recurso, recurso do recurso ou recurso de 
Gabarito Final definitivo.

2.14. A Banca Examinadora constitui última instância para recurso, sendo soberana em suas 
decisões, razão pela qual não caberão recursos adicionais.

__________________________________________
OLYNTHO ALVES GOMES DE SÁ - Ten Cel

Cmt 4º BE Cnst


